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ter-se-á em penhora, independentemente de termo, fato que d 

de vista da AED, pode também ser considerado como um ;st~r::to 

colaboração do devedor, que terá o seu patrimônio expropriado à 
caso se 

mantiver inerte, até porque o arresto executivo poderá ser realizado 

meio de bloqueio on-line de valores em contas correntes, veículo/:~ 
imóveis do executado849• 

Assim, em tal hipótese, o executado pode considerar-se compelido 

a comparecer aos autos para apresentar outros bens à penhora ou mes­

mo remir a execução, pagando ou consignando a importância atualiza­

da devida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (artigo 
826 do CPC). 

Exatamente porque o arresto poderá ser convertido em penhora, 

não podem ser arrestados bens impenhoráveis (item 47). 

Finalmente, importante destacar que o arresto poderá ser descons­

tituído, uma vez citado pessoalmente o devedor e, além disso, a medi­

da caducará se o exequente não requerer tempestivamente a citação por 

edital do devedor ou deixar de publicar o respectivo edital, uma vez for­

malizada a constrição850
• 

87. PARCElAMENTO DO DÉBITO 

Em que pese não ser o nosso objetivo o estudo das possíveis defe­

sas e atitudes do executado frente à instauração da execução, mas apenas 

dos mecanismos previstos no CPC para incentivá-lo ao pagamento da 

dívida, é de rigor trazer a possibilidade de o executado requerer o par­
celamento do débito, na forma do artigo 916 do CPC. 

Deveras, e conforme disposto no mencionado artigo, no prazo para 

apresentação de embargos, o executado poderá, comprovando o depósito 

de 30% do valor executado, acrescido de custas e honorários de advoga­

do, requerer que lhe seja permitido pagar o restante do débito em até 6 

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1 % ao mês. 

849 

850 

CABRAL. Antonio do Passo; CRAMER, Ronaldo. Comentários ao novo Código de 
Processo Ovil. 2• ed. Rio de Janeiro: forense, 2016. p. 1188. E-book. Edição Kindle. 
lbid., p. 928, 
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Cássio Scarpinella Bueno sustenta que o parcelamento - que não 

l'ca frise-se e por via de regra, ao cumprimento de sentença, por se ap 1 ' 
disposição expressa do § 7° do artigo 916 do CP~ - deve ser deferid_o 
pelo juiz uma vez atendidos os pressupostos trazidos no caput do arti­
go 916 do CPC851

• 

Ademais disso, o deferimento do parcelamento suspende os atos 
executivos, o que se trata de mais um incentivo para o devedor ao adim­
plcmento da dívida. 

Ressalte-se, contudo, que mesmo durante a apreciação do pedido de 
parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas, sen­
do que o não pagamento de qualquer delas importará não somente no 
vencimento das prestações subsequentes e, por conseguinte, no prosse­
guimento da execução, com o imediato reinício dos atos executivos, mas 
também a imposição de multa de 10% sobre o valor das parcelas vincen­
das (§§ 1° a 5° do artigo 916 do CPC). 

Por fim, se o juiz indeferir o pedido de parcelamento, a execução 
prosseguirá normalmente, mantido o depósito que não poderá ser le­
vantado pelo depositante852• 

88. MEDIDAS ATiPICAS NA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

E o ARTIGO 139, IV, DO CPC 
Nos termos do 139, IV do CPC, cabe ao magistrado: 

Determinar todas as medidas indutivas, cocrcitivas, mandamentais 
ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento 
de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 
prestação pccuniári" 

O mencionado artigo encerra o principio da atipicldade dos meios 
CXCCUtivos e consagra a postura do legislador brasileiro no sentido de 

8s1 ~UENO, Cássio Scarpine\\a. CunoslstematlzadodedlnltoproctSSUllcivil: tt~t:la 
Jurisdicional executiva., 2• ed.Slo Paulo: Saraiva, 2023. p. gss. V.3. E-book. Ediçao 
Kindle, No mesmo sentido, MEDINA,JoséMlguel Carda.NovoC6dfgodeProcesso 
Civil comentado. sª ed. São Paul~ Revista dos Tribunais, 2017, p. 1297• 852 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, RosaMarladeAndrade.CôcllgodePl'oceSS00VII 
comentado. 21ª ed. São Paulo: Thomson Reuten Brul~ 202,3, P. 1755. 
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transformar o papel do magistrado de mero espectador a agente cfcti­
vador da tutela jurisdicional satisfativa, para "que os juízes se conscicn­
tizem que a efetivação é tão, ou até mais importante, do que a própria 
declaração do direi to"853• 

Em outras palavras, a grande novidade encerrada pelo artigo 139, 
IV do CPC é a possibilidade da utilização da técnica mandamental 
(indutiva) e/ou da executiva lato sensu (sub-rogatória), típica ou atípi· 
ca, para a efetivação das obrigações de pagar quantia certa, ferramental 
que, antes do CPC/15 estava à disposição somente para as obrigações 
de dar, fazer ou não fazer, o que criava um tratamento assimétrico dos 
jurisdicionados854• 

Contudo, a compatibilização do artigo 139,IV do CPC comosis· 
tema de execução por quantia certa é deveras complicado, não somente 
diante do vasto detalhamento normativo dos procedimentos de cumpri­
mento de sentença (item 78) e do processo de execução (item 85),mas 
igualmente porque "o modelo regrado passa ao largo da mera atribuição 

ao juiz de um poder geral de adoção de medidas sub-rogatórias e coer· 

citivas atípicas"855, existindo, como vimos, considerável rol de medidas 

sub-rogatórias e coercitivas tipificadas, motivo pelo qual, em doutrina, 

de forma majoritária, se afirma a insustentabilidade da ideia de que todas 

essas regras devam ser simplesmente ignoradas, permitindo-se ao juiz a 

adoção de qualquer medida atípica856 para garantir a satisfação do credor. 

Nesse ponto, antes de seguirmos com a discussão, se faz necessária 

uma advertência conceitua!: uma coisa é a distinção entre os meios de 
coerção (medidas executivas indiretas) e de sub-rogação (medidas execu· 

853 

854 

855 

856 

GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Comentários ao artigo 139 do CPC. /n:CABRAL, 
Antonio do Passo; CRAMER, Ronaldo. Comentários ao novo Código de Processo 
Civil. 21 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017. p. 251. E-book. Edição Kindle. 
WOLKART, Erik Navarro. Análise econômica do processo civil: como a economia, 
o direito e a psicologia podem vencer a tragédia da justiça. São Paulo: Thomson 
Reuters Brasil, 2019, p. 651. 
TALAMINI, Eduardo. Poder geral de adoção de medidas coercitivas e.sub· 
rogatórias nas diferentes espécies de execução. ln: Processo civil contemporan_eo: 
homenagem aos 80 anos do professor Humberto Theodoro Júnior. Rio de Janeiro: 
Forense,2018,p.587-616. 
lbid. 
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d
. ) como analisado no item 73 e, outra, a tipicidade ou atipi-. vas 1retas , 

. ;idade dessas medidas857 , uma vez que, conforme ~reconiz~do ~o art1~0 
9 

IV do CPC, cabe ao magistrado, na conduçao das açoes, inclusive 13 , - ·, • d • l que tenham por ob;eto uma prestaçao pecuniana, eterm1nar naque as J • • • , • odas as medidas (indutivas, coerc1t1vas, mandamenta1s ou sub-roga tonas) :ecessárias para assegurar o cumprimento da tutela jurisdicional execu­tiva,encerrando, portanto, a possibilidade do emprego das medidas atí­picas,além daquelas típicas,já estudadas por nós nos itens precedentes. 
Em esforço de consolidação da produção doutrinária sobre os limi­tes de incidência do poder geral de medidas executivas atípicas na exe­cução por quantia certa, Eduardo Talamini expõe que há autores que: (i) negam peremptoriamente a incidência de medidas atípicas, sustentando a sua inconstitucionalidade858; (ii) que defendem a subsidiariedade das medidas atípicas e, portanto, apenas a sua aplicação de forma excepcio­nal, isto é, quando esgotado o procedimento típico, doutrina que hoje pode ser considerada como majoritária859- 860(P. 295); (iii} que, apesar de não 

857 

858 

VARSHELL, Flávio Luiz. Medidas indutivas e coercitivas nas obrigações de pagamento de quantia. Disponível em: http://www.cartaforense.eom.br/ conteudo/co I unas/medidas-indutivas-e-coe rcitiv as-nas-o brigaco e s-de­pagamento-de-quantia/17692. Acesso em: 21 abr. 2023. ~ssim o posicionamento de Araken de Assis: •É duvidosa, senão patente a mc?nstitucionalidade do art. 139, \V. É bem dever que, nos casos de coerção pessoal (pns_ã~) ou patrimonial (astreinte), os efeitos jurídicos são predeterminados: (a) ª pnsao por tempo determinado; e (b) formação de crédito pecuniário, por sua vez Inexequível à medida em que existam bens penhoráveis no patrimônio do execu~ado. Essa predeterminação das consequências jurídicas para o executado ~ec~lc,trante torna essas medidas compatíveis com o art. sº, UV, da CF/1998. Ao mves, a aplicação do art. 139, IV, a par de gerar abusos dificilmente controláveis ••• ca_r:ce dess~s características. E, mais das vezes, traduzirá pena civil, sem prec,s~o especifica, em razão do inadimplemento •culposo• e arrogantemente ~~tens,v? ... Concebe-se que o recalcitrante incorra na ira da contraparte, mas e 1~a_dm1s~lve\ que a pessoa investida na função judicante decida embalada por pa,xao ana\oga, amesquinhando o executado com o poder do Estado. E não parece ex_at_o que, além da pressão psicológica da prisão ou da multa, outras medidas atmi~m a pessoa e, não, o patrimônio do executado ... E, acima de tudo, ao utilizar med,d~ não especificada na lei, incorre-se em flagrante inconstitucionalidade. t prefenve\ seguir o roteiro legalmente predeterminado. Ele oferece previsibilidade e segurança, além de observância estrita ao art. sº, UV, da CF/1998: (Manual da execução civil. 21ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 20lO, p. 164-165). 859 Tem-se, como exemplos dessa posição: Humberto Theodoro Junior: •Essa possibilidade de emprego de medidas coercitivas atípicas na execução por quantia não deve, porém, transformar-se na liberdade para inseri-las em toda e 
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qualquer execução em espécie. Há um procedimento típico que, em principio, 
há de ser observado, e no qual as medidas coercitivas são previstas (protesto 
registro em cadastro de inadimplentes, multa por atentado à dignidade da justiça' 
hipoteca judicial etc.). A aplicação do art. 139, IV, portanto, deve ocorrerem caráte; 
extraordinário, quando as medidas ordinárias se mostrarem ineficazes. Primeiro 
haverá de observar-se o procedimento típico, amparado basicamente na penhor~ 
e na expropriação _d~_bens do devedor. Além disso, a medida coercitiva tem que 
amparar-se na poss1b1hdade real que o devedortenha condições parasaldarodébito, 
e tem de ser aplicada pelo juiz com moderação e adequação para evitar situações 
vexatórias incompatíveis com a dignidade humana.# (Processo de execução e 
cumprimento de sentença. 31 ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2021. p. 67- 68. E-book. 
Edição Kindle}; Fredie Didier Júnior, Leonardo Carneiro da Cunha; Paula Sarno 
Braga e Rafael Alexandria de Oliveira: "O inciso IV do art. 139 do CPC não poderia 
ser compreendido como um dispositivo que simplesmente tornaria opcional todo 
esse extenso regramento da execução por quantia certa. Essa interpretaçãoretirorio 
o princípio do sistema do CPC e, por isso, violaria o postulado hermenêutico da 
integridade, previsto no art. 926, CPC. Não bastasse isso, essa interpretação é 
perigosa: a execução por quantia se desenvolveria simplesmente de acordo como 
que pensa o órgão julgador, e não de acordo com o que o legisladorfezquestãode, 
exaustivamente, pré-determinar. Evidentemente, o art. 139, V, CPC, flexibiliza mais 
a execução por quantia - se com parada com o regime do CPC-1973. lnterpretaçào 
que negue a existência de alguma atipiddade na execução por quantia simplesmente 
está ignorando a opção legislativa, não dando qualquer rendimento normativo ao 
dispositivo - postura que também viola o postulado hermenêutico da integridade. 
Este Curso parte da premissa de que é possível cogitar atípicidade na execução 
por quantia, ainda que subsidiária; o que se pretende é fornecer diretrizes sobre o 
modo como ela pode ser utilizada ... a execução para pagamento de quantia deve 
observar, primeiramente, a tipicidade dos meios executivos, sendo permitido, 
subsidiariamente, o uso de meios atípicos de execução, com base noart.139, IV,CPC.' 
(Curso de direito processual civil: execução. 7ª ed. Salvador: JusPodvim, 2017,p. 
107-108). Ainda sobre o tema, no artigo Diretrizes para a concretização das cláusulas 
gerais executivas dos arts. 139, IV, 297 e 536 § 1 º, CPC (Revista de Processo, v. 267, p. 
227-272, mai. 2017) desenvolvem mais sobre o tema, trazendo diversas diretrizes para 
a aplicação da cláusula e sustentando que negócios jurídicos processuais poderiam 
ser utilizados para impor limites às medidas executivas atípicas e, mesmo, para 
aceitar essas como técnica principal e não subsidiária da execução. Ainda na linha 
da aplicação subsidiária, Daniel Amorim Assumpção Neves: •Aafirmaçãodequeo 
juiz pode determinar de ofício medidas executivas atípicas com amparo noart 139, 
IV, do Novo CPC, não o afasta da análise prévia dos requisitos para a concessão de 
tais medidas: a ineficácia do procedimento típico fundado no binômio penhora­
expropriação e a percepção, em razão de indícios presentes nos autos, de que a 
medida pressionará um executado que tem condições de cumprir sua obrigação de 
pagar. E nesse sentido deverá proferir decisão fundamentada, nos exatos termos do 
art. 489, § 1°, li, do Novo CPC. Tampouco permite que o juiz determine a medida 
atípica sem a oitiva do executado, já que assim procedendo estará violando de 
forma clara o disposto no art. 9°, do Novo CPC, salvo na hipótese de demonstrado 
o preenchimento dos requisitos para a concessão de tutela de urgência (art. 300, 

caput do Novo CPC), quando o próprio art. 9°, em seu parágrafo único, li, do Novo 
CPC, admite o contraditório diferido: (Medidas executivas atípicas na execução de 
obrigação de pagar quantia certa - art. 139, IV do novo CPC. Revista de Processo, v. 
265, p. 107-150, mar. 2017); e, também, Cássio Scarpinella Bueno: MA atipicidadedos 
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negarem veementemente, rejeitam a existência de elementos que au-a 
b • rorizcm atribuir ao artigo 139, IV do CPC um papel que aca e por in-

terferir significativamente sobre o procedimento tipificado861
; (ív) que 

meios executivos tem cabimento, portanto, nos casos em queª. lei~~~ fez escolhas expressas quanto aos mecanismos de efetivação das decisões 1ud1c1a1s ou quand0 as escolhas existentes se mostrem, em cada caso concreto, insuficientes porque desconformes ao "modelo constitucional do processo civil" ... É cor_re_to entender, destarte, que noCPC de 2015 convivem lado a lado técnicas típicas e at1p1cas voltadas, ind_i5tintamente, à concretização da tutela jurisdicional. O desafio que se apresenta ao intérprete e aoaplicadordo direito processual civil é conjugá-las adequadamente, ldentlflcandoacadacaso, seus limites, sem ferir(e nem poderia serdeout~o modo) o modelo constitucional do direito processual civil." (Curso sistematizado_ de direito processual civil: tutela jurisdicional executiva. 12ª ed. São Paulo: S~raiv_a, 2023, P· 162•163. V. 3.). Nesse sentido também o Enunciado 12 FPPC: A aphcaçao das medi~as atípicas sub-rogatórias e' coercitivas é cabível em qualq~er ?~rigação no cumprimento de sentença ou execução de título executivo extraJud,c,al. Essas medidas, contudo, serão aplicadas de forma subsidiária às medidas tipificadas, com observação do contraditório ainda que diferido e por meio de decisão à luz do art. 489,§lº, lell.~liás,o própri~STJ jáse manifesto
1

u sobre o tema, no REsp_,.864.l9~/ SP, de Relatona da Ministra Nancy Andrighi (D/e 19.06.2020), no sentido que: A t~çã~ ~e meios executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência ~ indicias de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas seja~ ªdatadas de modo subsidiário, por meio de decisão que contenha fundamen~a~~o ª bequadaàs especificidades da hipótese concreta com observância do contrad,tono su sta • 1 d ' 860 nc,~ e O postulado da proporcionalidade." 
Va\e aq_u, ressaltar que em pesquisa empírica baseada nas decisões proferida~ pe 0 Tribunal de Justiça de São Paulo Elias Marques de Medeiros Neto conclui qu;, apesar da existência de divergên~ias, a maioria das decisões prolatadas pelo re erld~ T~\bunal que tratam de execuções de títulos executivos extrajudiciais q~e.ob1etivam o pagamento de quantia opta pelo indeferimento das medidas at,p,cas. Ou seja, vê-se que o panorama no Tribunal Bandeirante é convergente ao ~a doutrina dominante, no sentido de apresentar resistência à aplicação das me Idas previstas no artigo 139, IV do CPC, por diversos motivos, dentre os quais a subsidiariedade das medidas atípicas em relação às típicas (A aplicação das :edidas executivas atípicas do artigo 139, IV do CPC/2015 pelo Tribunal de Justiça 0 Estado de São Paulo. Revista de Processo, v. 286, p. 277-297, dez. 2018). 861 

V.g. Edilson Vitore\fü "Apesar das resistências, é provável que o art. 139, IV, _a~ra caminho para novos horizontes de providências no cumprimento de dec,soes judiciais atinentes a obrigações de pagar. Talvez não se contemplem providências tão_o:isadas quanto as divisadas pela magistratura paul\sta, mas pelo men~s ª rev,sao do entendimento do STJ, relativamente à possibilidade de se determinar 0 pagament~ sob pena de multa, quando se sabe que o devedor é noto~ia~e~te solve_nte, nao parece distante. Também é possível cogitar de pro~1de~c,as relacionadas ao objeto que origina a dívida, como é o caso da determmaç_ao de que a empresa se abstenha de tomar novos empréstimos enquanto não satisfizer 0 crédito exequendo, ou a pro\b\ção de contratar novos empregados enquanto pende o adimplemento de créditos trabalhistas anteriores. Topograficamente, 0 posicionamento da previsão de medidas atípicas, antes previstas apenas no cumprimento de sentença, para a parte gera~ no contexto dos poderes do Juiz.que valem, indiscriminadamente, para quaisquer procedimentos e fases processuais, 
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defendem a incidência linlitada do artigo 139, IV do CPC,destinando-sc 
aos casos em que haja indícios de ocultação ou blindagem patrimonial, 
obstrução de justiça ou violação a deveres processuais de colaboração862; 

(v} que se preocupam em estabelecer ressalvas e limites de incidência 
da regra fundamentalmente em relação ao Poder Público devedor863

; e 

862 

863 

propicia um novo horizonte hermenêutico.H (Atipicidade dos meios de execução 
no processo coletivo: em busca de resultados sociais significativos. Revista de 
Processo, v. 275, p. 273-310, jan. 2018). 
V.g. "O devedor que ostentar em redes sociais ou por meio de padrão de vida 
incomp_atível com o estado de inadimplência preenche os requisitosdeind!ciode 
ocultaçaodebens. O devedor que, por exemplo, residirem imóveldeluxoreg1strado 
em nome de terceiros ou trafegarem automóveis igualmente registrados~m nome 
de terceiros, sem pagar suas dívidas, por sua vez, apresenta indícios de ~hnda_g~m 
patrimonial. Significa, portanto, que o pedido de imposição de medida atipic~ 
formulado pelo exequente deve ser instruído com prova documental desses fatos. 
(CAMARGO, Luiz Henrique Volpe de. O art. 139, IV do CPC e os instrumentos de 
defesa do executado. ln: LUCON, Paulo Henrique dos Santos; OLIVEIRA, Pedro 
Miranda de (org.). Panorama atual do novo CPC. São Paulo: Tirant Lo Blanch, 2018, 

p. 329-343); e •As medidas coercitivas devem ser implementadas pelo jui~, no que 
tange às obrigações pecuniárias, de forma excepcional ou subsidiária, venficand~j 
se primeiramente a eficácia dos meios sub-rogatórias, no caso em exame.~ c~uc:u 
que o devedor com a sua conduta obstrua a ação da justiça com a ocultaçao 
sonegação de bens, que comprovadamente tem a propriedade, ou tra_n_sfer:r~; 
seus bens de forma fraudulenta a terceiros o CPC tem previsto um itmer d 

'fi d b • . medi as especa 1co que eve ser o servado pelo magistrado manejando-se as . _ b 
atípicas subsidiariamente.• (VASCONCELOS Luiz Ca~los souza. Ajurisdiçaos~ 
o prisma da tutela efetiva dos direitos e sua ;elação com a atipicidade dos m~ios 
executivos. ln: TALAMINI, Eduardo; MINAMI Marcos Youji. Medidas executivas 
atípicas. 2ª ed. Salvador: JusPodvim, 2020, p: 8os-8i6). . . 
V. •o • - • dº • 1 d • , bl. 'at1v1dade g. ec1sao JU 1c1a que etermine a suspensão do serviço pu ,co,, 
pública ou o corte de fornecimento de bem indispensável ao seu funcionanien!o 
como meio coercitivo para cumprimento de qualquer medida judicial é clara~en e 
ofensi~a a tal princípi~··· ~ortanto, medidas que visem coagir a Administfaç:; ~: 
cumpramento de obragaçao por meio da paralisação das atividades de org i . 
entidade pública (corte de fornecimento de energ·a a·gua serviços de t~le ond,a 

• t ) - • • • 1 , ' d 'vidas 0 
ou mterne ••• sao mconst1tuc1onais. Quanto d. 1 mento das 1 •• I) 
poder público em juízo (cumprimento de sent ao ª ,mp e ção de título jud•~'ªo' 

1 ã 1 • 1• b·i·d ença e execu • 'bvia 
a cone us o pe a •~ap 1ca 1 1 ade do art. 139, IV do CPC/l é ainda ma1so, . • 
regramento especifico, que prevê pagament ' 5 .

0 
de precato rio ou 

• • d o apenas por me1 d. nto 
requ1s1ção e pequeno valor, conforme ac·, d . , , n·,co proce ,me d • d I t· • ( ma escrito, e o u 'd de a autonza o pe o cons atuante art. 100 da CF) AI., b , , continu1 a 

• ºd d 'blº ~ • ias tam em e a ·staa at1v1 a e pu 1ca que ,undamenta a sist , . ' , . tendo em vi . 
necessidadedeplanejamentoorçamentá ~matica do p~eca~ono,. ízo/paralisaçao 
às políticas públicas realizadoras do int rao para que nao haJa preb Janaina Soares 
NoletoCastelo;PEREIRA,LaraDou d eressepúblico."(BRANC,'. serialimite 
•a aplicabilidade do art. 13g, IV, do ~p~ ~apurunga. O interesse publico da pública. 
ln: TALAMINI, Eduardo· MINAMI M ' 5 execuções em face da f azen t'p'icas, 2ª 

' , arcos Vi • • • t' vas a 1 
ed. Salvador: JusPodvim, 2020 p 66 OUJ1. Medidas execu 1 • ,n-se que 
a incidência do art. 139, IV, do éPC/2 9•680); e "Do quanto se exp~sb, r o e a seus 

01s relativamente ao Poder Pu ic 

J 
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P
aro em estabelecer ressalvas gerais concernentes à neces-( ) que se ocu 

d" d 
tt d eito à proporcionalidade e de correlação entre a me 1 a 
• dade e resp . , - . 

51 
• decisão que se deva cumprir e, portanto, o carater nao pun1-

atip1ca e a 
d·d s64 s6s tivo da me 1 a - • 

Importante, contudo, acrescentar a essa lista também os autores qu~, além de entenderem pela aplicabilidade não subsidiária das medidas at1-picas, pugnam que a sua efetivação pode ocorrer desde que, além de le­gais e idôneas, de forma a resguardar a dignidade da pessoa humana _e a razoabilidade, sejam necessárias, adequadas e proporcionais em senti­do estrito866
, visando a garantia da duração razoável do processo, assim 

agentes deve observar não apenas os parâmetros gerais que têm sido definidos pela 
doutrina(aexemp\o da fundamentação da decisão, da obediência aos postulados razoabi\ida~!' _da pro~o.r~io~a\idade, da proibição de excesso e aos princípios 
do contrad,tono, da ef1c1enc1a e da menor onerosidade para o executado), como tamb~m ~ritér~os ~specíflcos que atendam às particularidades previstas em nor~a~ 
const1tuc1ona1s e mfraconstitucionais pertinentes à Administração Pública. Assim e 
quesedeveterem\lista,essencia\rnente: a) a proteção ao interesse público primário -tra~ando-~e ~qui dos direitos daco\etividade; b) a indispensável continuidade d~s 
serv,~os pubhcos, notada mente dos essenciais; e) as regras constitucionais e legais pert,~!ntes à indisponibi\idade dos bens públicos e à expedição de precatóri~s.e requ,su;~esde pequeno\la\or." lPE\XO"TO, Marco Aurélio Ventura; SOARES, Patncia de A\me,da Monta\\lão; PE\X010, Renata Cortez Vieira. Oas medidas atípicas de coerção contra o Poder Púb\ico: ap\icabi\idade e \imites. ln: TALAMIN\, Eduardo; M\NAM\, Marcos Youii. Medidas executi\las atípicas. 2 ª ed. Salvador: JusPodvi m, 

2020, p. 153-178). 
864 V.g.: M\NAM\, Marcos Youji. Proposta de concretização dogmática das cláusulas gera\sexecut\vas do Código de Processo Civil brasileiro de 2015. Tese apresentada ao Programa de Pesquisa e Pós-Graduac;ão em Direito, Faculdade de Direito, Univers\da~e federa\ da Sahia lArea - Direito Púb\ico, linha -Teoria do processo e tute\adosd,reitos, Grupo-leoriacontemporâneadare\ação 1uridica processual), como requisito paraobtenc;ão do grau de Doutorem Direito. Salvador, 20,7; 01 DIER lUN\OR, fredie; CUNHA, leonardo Carneiro da; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEl~A, Rafae\ ~\exandriade. D\retr\zes para.a concretizac;iodascláusu\as gerais executivas dos arts. 139, \\1, 297 e 536 § , 0 , CPC. lle"\sta de PN>c:esso. v. 267, mai. p. 221-2_?2, 2017; e ME\RElES, Ed\\ton. Medidas sub-rogatórias, coercitivas, mandamenta,s e indutivas no Cód\go de Processo Civil de 2015. Revista de Ptocesso, v. 2~7, P· 23'· 246, set. 2015. 

b 865 1'1\lAM\N\, Eduardo. Poder gera\ de adoção de med\das coertitivas e_su : rogatórias nas diferentesespét\esdeexecuçlo-/n:Processod~l~~c:r~~~~~; homenagem aos 80 anos do professor Humberto lheodot0)unlor. 0 forense, 2m8, p. 587-616. 
Ido estrito, 866 Sobre o tema da adequação, nec.ssldldee propordonalldlde 4:::'a!.onamalor Robert A\exy: MPrincípios são normuqueordenàmquealgose1:x.stentes. uma das medida passive\ dent~o das ~o~slb\l\dades lurid~~ '!tlcu es,adeflnlçlolmpllca teses centrais da M1eona dos_O,reitos htncamen: mú:..S ~Is- as mblmas da a máxima da proporcionalidade, com suut 
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como a ef"etiva prestação da tutela jurisdicional executiva, garantida pe­
los artigos 5°, Lxx.VIII da CF e 8° do CPC867

• 

adequação, da necessidade e da proporcionalidade em sentido estrito-, e que• 
recíproca também é válida, ou seja, que da máxima da proporcionalidade decorre 
logicamente o caráter principiológico dos direitos fundamentais, Essa equivalênlia 
sign!fica que as três máximas parciais da máxima da proporcionalidade definem 
aquilo que deve ser compreendido por #otimização" na teoria dos princípios, A 
questão acerca da incompatibilidade da otimização com a ideia de constituíçã 
como moldura é, portanto, equivalente à questão acerca dessa incompatíbilidadº 
em relação à máxima da proporcionalidade. Para responder a essa pergunta ~ 
neces_s~rio antes um bre~e exame das ~áximas da adequação e da necessldad~.~ 
As max1mas da adequaçao e da necessidade expressam a exigência - contida n 
definição de princípio - de uma máxima realização em relação às possibilidad~ 
fáticas. lssotem pouco a ver com aideiadeHponto máximo",equeseráilustradocom 
o auxílio de dois casos. O primeiro deles diz respeito à adequação ... oaspectoda 
otimização presente na máxima da adequação não aponta para um ponto máximo. 
Essa máxima tem, na verdade, a natureza de um critério negativo. Ela elimina meios 
não adequados. Um tal critério negativo não determina tudo, mas exclui algumas 
coisas. Nesse sentido, ele ajusta-se à ideia de uma ordem-moldura. Como elemento 
de uma ordem como essa, ele exclui algumas coisas - a saber: aquilo que não é 
adequado-sem, com isso, determinar tudo.Algo semelhanteéválidoparaamáxima 
da necessidade. Ela exige que, dentre dois meios aproximadamenteadequados,seja 
escolhido aquele que intervenha de modo menos intenso ... Nessesentido,também 
a máxima da necessidade é expressão da ideia de eficiência de Pareto. Em razàoda 
existência de um meio que intervém menos e é igualmente adequado, uma posição 
pode ser melhorada sem que isso ocorraàscustasdaoutra posiçãojclaroque,ao 
contrário do que ocorre com o exame da adequação, aqui não ocorre umasimpleJ 
eliminação de meios. Mas ao legislador também não é prescritacategoricamentea 
adoção do meio que intervém em menorintensidade.Oquesedizéapenasque,se 
o legislador quiser perseguir o objetivo escolhido, ele pode adotar apenas o meio 
mais suave, ou um meio igualmente suave ou um meio ainda mais suave. Isso não 
é nenhuma otimização em direção a algum ponto máximo, mas apenas a vedação 
de sacrifícios desnecessários a direitos fundamentais ... Como mandamentos de 
otimização, princípios exigem uma realização mais ampla possível em face não 
apenas das possibilidades fáticas, mas também em relação às possibilidades 
jurídicas. Essas últimas são determinadas sobretudo pelos princípios colidentes. 
A máxima da proporcionalidade em sentido estrito - a terceira máxima parcialdt 
máxima da proporcionalidade - expressa o que significa a otimização em relação 
aos princípios colidentes. Ela é idêntica à lei do sopesamento, que tem a seguinte 
redação: Quanto maior foro grau de não-satisfação ou de afetação de um princípio, 
tanto maior terá que ser a importância da satisfação do outro. Isso expressaquea 
otimização em relação aos princípios colidentes nada mais é que o sopesamento.A 
lei do sopesamento mostra que ele pode ser dividido em três passos. No primeiroé 
avaliado o grau de não-satisfação ou afetação de um dos princípios. Depois,emum 
segundo passo, avalia-se a importância da satisfação do princípio colidente.Por fim, 
em um terceiro passo, deve ser avaliado se a importância da satisfação do princípio 
colidente justifica a afetação ou a não-satisfação do outro princípio.' (Teoria dos 
direitos fundamentais. Trad. por Virgílio Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 
2008, p. 588-594). 

867 Nesse sentido, luiz Guilherme Marinoni, Sérgio CruzArenhart e DanielMitidiero: 
•sealógicadaexecuçãoépresididaemprimeirolugarpelamáximadaefetividade 
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A propósito, no recente ~ulgame~to da ADI 5. 9_41/DF, de relatoría Ministro Luiz Fux, ocorndo no d1a 28 de fevereiro de 2023, o ~TF, do\ do improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalida­
ju gan 
de do artigo 139, IV do CPC, entendeu que a: 

... flexibilização da tipicidade dos meios executivos visa a dar concreção à dimensão dialética do processo, porquanto o d~er de buscar efetividade e razoável duração do processo é imputavel não apenas ao Estado-juiz, mas, igualmente, às partes868
-

(principio do resultado, v. supra, item 1.4 .4) não há sentido em se exigir o pr~vio esgotamento das medidas típicas (menos efetivas) para apenas, então, se autorizar o uso das técnicas atípicas. Sobretudo, quando O sistema processual claram_e~te subordina a Invocação do princípio da menor onerosidade à preservação da logi~a da efetividade (art. 805 e se parágrafo único, do CPC), impor ao exequente a v,a cruds de medidas inidôneas é impor inexplicável restrição ao direito do cred~r, em flagrante ofensa às garantias da duração razoável do processo e da ef:tiva prestação jurisdicional" (Curso de Processo Civil: Tutela dos Direitos Mediante Procedimento Comum. V. 2. 6• ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020, P· 83o}; e Fláv~o luizYarshel\: •ora, se o emprego de meios indiretos é recon~~cid_am~~te mais uti\ para o Estado e para O credor, é lícito indagar: que razão log,ca 1ust1f1c_a só se chegar ao que é mais eficiente depois de se esgotarem os modos _m~is custosos e menos eficientes? Nesse particular, não parece lícito falar nui:n ~_ire,to do devedor dever executado seu patrimônio; direito que afastaria a poss1b_1lidade de não ser compelido a aliená-lo por conta própria e, com o produto, quitar ~ua divida•·· Talvez, da aplicação subsidiária dos meios indiretos se possa cogitar med~ante o recurso à (correta ideia) de que eles em qualquer caso - devem ser legais e razoáveis, entendendo-se como tal que sejam necessários, adequados e proporc\ona\s em sendo estrito. Mas, necessidade e adequação valem tanto para os"?e\osdiretos quanto indiretos e, como se procurou demonstrar, em termos de ut\hda~e (que é a resultante dos outros dois vetores), para o Estado e para o c_redor, 1 medida coerciva ou indutiva é mais vantajosa. Restaria a proporcionahd~d_e: talvez se pudesse dizer que, não havendo embaraços à atividade sub-ro~atona, seria desproporciona\ que os meios executivos atuassem sobre bem da vida que não exatamente aquele devido ao credor. Ou, por outras palavras: confrontan~o­se os 6nus Impostos-ao Estado e ao credor-decorrentes do emprego dos meios diretos los lá mencionados penhora, avaliação e alienação forçada), de um lad~; e os 6nus Impostos ao devedor decorrentes de medidas indiretas, poder-s~-~a entãochegaraumresu\tadoequ\\\bradoparaocasoconcreto: (YARSHELL, Flav_,o l~iz. M~didas lndutlvu e coen:\t\vu nu obrigaç6es de pagamento de qua_ntia. D,sponive\ em: http://www.cartaforense.eom.br/c:onteudo/c:olunas/medidas­indutivas-e-coercitivas•nu•obrigacoes•de-pagamento-de-quantia/17692.Acesso em: 21 abr. 2023). 
868 Veiamos a ementa do acórdão~ EMENTA: AÇÃO DIRETA OE \NCONST\iUCIONAl\DAOE,OSAll\GOS139,lV:38o,PARÃCilWOÓNlC0;4~S PARAGRAFO ÚNICO; 4031 PA.RÃGlAfO\)N\C0:536,CAP\JlES1°E773, TOO DO CÓDIGO DE PROCESSO C\\l\l,MEO\OASCOERC\llVAS. lNDUTIVASOU~~~ ROGATÓR\AS.ATIP\CIDADE DOSME\OSEXECUT\VOS.PEDlDODEDECLARAV' DE \NCONST\1UC\ONAL\DADE, SEM REDUÇÃO DE TEXTO, PARA AFASTAR. EM QUALQUER H\PÓTESE, A POSSlB\l\OAOE DE lMPOSIÇÃO JUDICIAL OE 
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--­MEDIDAS COERCITIVAS, INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIASCONSISTCN 

SUSPENSÃO DO_DIREITO DE DIRIGIR,A~REENSÂODE PASSAPORTEEPRoi1[SlM 

DE PARTICIPAÇAO EM CONCURSOS PUBLICOS OU EM LICITAÇÕES AUSllÇÃ() 

DE VIOLAÇÃO À PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TU NCIA 

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E RAZOÁVELDHLARAS 

DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA_ DE VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORIS~~AÇÃ() 

DIGNIDADEDODEVEDOR.AÇAOCONHECIDAEJULGADAIMPROCEDEN~ADA 

acesso à justiça reclama tutela judicial tempestiva, específica e efetivas b . ti.o 

da sua realização prática. 2. A morosidade e inefetividade das decisões ,ºd~~~gulo 
1 • , d • d d t 1 , d e • JU 1craIss.o 
esrvasato aasocre a e,porquano,paraaem ose,ertosdiretossobr 
do processo, são repartidos pela coletividade os custos decorrentes da m easpane,s 

d • • • 1 d p d J dº •, • d . anulent-t­
a estrutura mstrtuc,ona o o er u 1c1ano, a movimentação da sua á ·~ 

e da prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos que com m quina 
• fº • - • d A f t· ºd d 1 ·d d provarem 
msu ,c,enc,a e recursos. 3. e e 1v1 a e e ce en a e das decisões jud', 

constitui uma das linhas mestras do processo civil contemporâneo, como .'~ais 
d • 1 - • • 1 d . sern,ere 

a me usao, no texto const1tuc1ona, a garantia expressa da razoável d 

do processo (artigo 5°, LXXVIII, após a Emenda Constitucional nº 4512
00

11
~ 

positivação, pelo Novo Código de Processo Civil, do direito das partesºdeob4t edl 
' 1 1 - • 1 d ' • • 1 'd • • erem 

prazo razoave aso uçao integra o mento, me u1 aaat1v1dadesatisfativa"(griti ~ 

4. A execução ou satisfação daquilo que devido representaverdadeirogargal e, 

prestação jurisdicional brasileira, mercê de os estímulos gerados pela legislação: 

terem logrado suplantar o cenário prevalente, marcado peladesconformidadeg ral 

e pela busca por medidas p rotelatórias e subterfúgios que permitem ao dev:i 

se evadir de suas obrigações. 5. Os poderes do juiz no processo, porconseguin; 

incluem "'determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentaisou 

sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial 

inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniáriaº (artigo
139

• 

IV), obedecidos o devido processo legal, a proporcionalidade, a eficiência,~ 

notadamente, a sistemática positivada no próprio NCPC, cuja leitura deve ser 

contextualizada e razoável à luz do texto legal. 6. A amplitude semânticadu 

cláusulas gerais permite ao intérprete/aplicadormaiorliberdadenaconcretização 

da fattispecie - o que, evidentemente, não o isenta do dever de motivação e de 

observar os direi tos fundamentais e as demais normas do ordenamentojuridicoe, 

em especial, o princípio da proporcionalidade. 7.Asignificaçãodeummandamerto 

normativo é alcançada quando se agrega, à filtragem constitucional,ainterpretação 

sistemática da legislação infraconstitucional-do contrário, de nadaaproveitariaa 

edição de códigos, microssistemas, leis interpretativas, meta-normasedáusulu 

gerais. Essa assertiva assume ainda maior relevância diante do Direito codificado: 

o intérprete não pode permanecerindiferenteaoesforçosistematizadorin~à 

elaboração de um código, mercê de se exigir do Legislador a repetição,adnauseam, 

de preceitos normativos já explanados em títulos, capítulos e seçõesanteriores. 

8. A correção da proporcionalidade das medidas executivas impostas pelo Poder 

Judiciário reside no sistema recursai consagrado pelo NCPC. 9. A flexibilização 

da tipicidade dos meios executivos visa a dar concreção à dimensão dialética 

do processo, porquanto o dever de buscar efetividade e razoável duração do 

processo é imputável não apenas ao Estado-juiz, mas, igualmente, às partes. to. 

O Poder Judiciário deve gozar de instrumentos de enforcement e accountabili~ 

do comportamento esperado das partes, evitando que situações antijuridim 

sejam perpetuadas a despeito da existência de ordens judiciais e em razàoda 

violação dos deveres de cooperação e boa-fé das partes - o que não se confunde 

com a punição a devedores que não detêm meios de adimplir suas obrigações. 
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Oestarte, analisando o tema do ponto de vista da AED, o STF :e-ohcccu que, apesar de a jurisprudência da Corte ser firme no sentido : que as medidas executivas atípicas devem ser adotadas de mod~ s~~­sidiirio, com fundamentação adequada e observância do contrad1tono substancial, o Poder Judiciário deve gozar de instrumentos de enfarce­,ntnt e accountability do comportamento esperado pelas partes, visando a evitar que essas sigam praticando condutas antijurídicas (como o ina­dimplemento ), sendo que a aplicabilidade dos meios atípicos deve ser analisada à luz do caso concreto, por critérios de adequação, necessida-
11• A. variabilidade e dinamicidade dos cenários com os quais as Cortes podem se deparar(e.g. tutelas ao meio ambiente, à probidade administrativa, à dignid_ad:~º cr~dorque demanda prestação essencial à sua subsistência, ao erário e patnmomo publicos), torna impossíve\ dizer, a priori, qual o valor jurídico a ter precedência, de !1'0 do que se impõe estabelecer o emprego do raciocínio ponderativo p_ara verificar, no caso concreto o escopo e a proporcionalidade da medida executiva, vis-à-vis a liberdade e aut~nomia da parte devedora. 12. ln casu, o argumento da eve~tual possibilidade teórica de restrição irrazoável da liberdade do cidadão, por me,o da ap\ic - d . 

•,· -/ ac;ao as medidas de apreensão de carteira nacional de hab• ,taçao e ou suspensa-o d d' • d dº • • ·b· - de 
. . o 1re1to e mg,r, apreensão de passaporte, pro, ,çao ~~rtic,pação em concurso público e proibição de participação em licitação pública, r~restável a sustentar, s6 por si, a inconstitucional idade desses meios executivos, me t~'tme porque a sua adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido s n o apenas f' á 1 , 1 . . . A icar c ara a uz das pecultandades e provas existentes nos autos. 

13, excessiva demora • fi • A • d . • - • dº • • sob 
a . e me 1c1enc1a o cumprimento das dec,soes JU 1c1a1s, perspect,va da análise econômica do direito é um dos fatores integrantes do processo d • • • d ' d 

. ec,sorio e escolha racional realizado pelo agente quando depara 0 com os •~centivos atinentes à propositura de uma ação, à interposição de um recurso ace\ebra - d d , . A • 
-

• • 0 
d . f' . çao e um acor o e a res,stenc,a a uma execuçao. Num cenan eã me et,vidade generalizada das decisões 1·udiciais é possível que o devedor n otenh • • ' • . d ª incentivos para colaborar na relação processual mas ao contrário, se1a mot1Va d ' ' . 0 a a otar medidas protelatórias contexto em que longe de apresentar est,mul ' ' \ os para a atuação proba, célere e cooperativa das partes no processo, ~ eg\slac;ão te sua respectiva aplicac;ão pelos julgadores) estará promovendo ~centivos perversos, com maiores payoffs apontando para o descumprime~to das d eterminac;ões ~xaradas pelo Poder Judiciário. 14. A efetividade no cumprimento ~s ordens iud\c1ais, destarte, não serve apenas para beneficiar o credor que logra 0 ter seu pagamento ao fim do processo, mas incentiva, adicionalmente, uma postura cooperativa dos litigantes durante todas as fases processuais, contribui_nd0 , inclusive, para a reduc;ão da quantidade e durac;ão dos litígios. 15. ln casu, ~ao ~e pode concluir pe\a \nconstituciona\idade de toda e qualquer hipótese de aphcaçao dos meios atípicos indicados na inicial, mercê de este entendimento, le_va~? ªº ~xtremo, rechac;ar quaisquer espac;os de dlscric\onariedade judicial e inv,ab'.liz_ar, inclusive, o exercido da lur\sdi(ião, enquanto atividade eminentemente c_nat,va que é. Inviável, pois, pretender, aprioristicaeabstratamente, retirar determinadas medidas do leque de ferramentas dlsponivels ao magistrado para fazer v~ler 0 

provimento jurisdicional. 16. Ac;ão direta de lnconstltuclonalkladeconhecid,1 e, no mérito, julgada improcedente: 
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de e proporcionalidade em sentido estrito869, nos quais poder-se-á ana­

lisar se estes realmente podem se apresentar como estímulos para uma 

atuação proba, célere e cooperativa das partes, de forma que estas pos­

sain analisar os custos-benefícios das suas condutas. 

Asseverou, ademais, a mencionada Corte Suprema, que a efetivida­

de do cumprimento das ordens judiciais, além de estimular uma postura 

cooperativa, contribui com a redução da quantidade e duração dos litígios. 

Também analisando a discussão à luz da AED, Erik Navarro 

Wolkart revela a sua aderência ao posicionamento que confere maior 

abrangência ao artigo 139, IV do CPC, entendendo que a única provi­

dência típica obrigatória seria a intimação do devedor, a requerimento 

do credor, para pagar o débito sob pena de multa e incidência de hono­

rários, sendo que, após isso, estaria disponível ao magistrado a eventual 

escolha de técnicas atípicas,justificadas, a priori, pela notória insuficiên­

cia das técnicas típicas tradicionais870
• 

Aponta o autor, ademais, e na linha do recente julgamento trazido 

acima, que a interpretação ampla e efetiva da cláusula geral executiva é 

fundamental para (i) promover o comportamento cooperativo das par­

tes, o que pode abreviar o processo desde o início; (ii) evitar a anoma­

lia da execução, possibilitando o comportamento cooperativodoréuno 

máximo até o prazo para o pagamento da quantia devida após a sua in­

timação ou citação, a depender do procedimento adotado (artigos 525 

e 829 do CPC); ou, ao menos (iii) diminuir o cenário de tragédia da 

869 

870 

" ... na análise da proporcionalidade em sentido estrito, o julgador verificará se, 
diante das circunstâncias do litígio concreto, a medida requerida ou cogitada ex 
officio ofende, injustificadamente, direitos fundamentais de maior relevo, sob 
pretexto de, de maneira desmedida, garantir o legítimo direito de satisfação do 
exequente. Sobre esse extrato do devido processo legal substancial,AlecStone 
SweeteJudMathewssintetizambemqueNoTribunalqueaplicaapropordonalidade 
em sentido estrito está dizendo, com efeito, que cada lado tem algum direito 
constitucional significativo, mas que, no entanto, a Corte necessita tornar uma 
decisão no caso concreto• (Proportionality Balacing and Global Constitutionalism, 
ColumbiaJournal ofTransnational Law, v. 47, 2008)"-trecho extraídodovotodo 
Ministro Luiz Fux, relator da ADI 5.491/DF. 
WOLKART, Erik Navarro. Análise económica do processo civil: corno a economia 
o direito e a psicologia podem vencer a tragédia da justiça. São Paulo: Thomso~ 

Reuters Brasil, 2019, p. 656. 
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ustiça, na medida em que o abreviamento da execução poderia auxiliar 
1,,pro1>1cma do esgotamento do sisterna de justiça brasileiro871. 

Considerando que o fio condutor deste trabalho é a AED, filiamo­
-nos ao posicion~mento de uma aplicação mais abrangente e não sub­
sidih'ia das medidas atípicas previstas no artigo 139, IV do CPC nas 
obrigações de pagamento de quantia, devendo sempre ser observada, à 
luido caso con~reto, a sua legalidade, idoneidade e razoabilidade, sen­
do que a sua aplicação, como observou o STF, deve seguir os critérios da 
necessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito. 

Isso porque, torno tnétodo, a AED pressupõe que os individ~~• 
fl'fflondem às normas e aos com d . d. . . mo ·incentivos pos1t1-•-r • • an os JU 1c1a1s co 
vos ou negativos, l~~uzindo o seu comportamento e alterando o esque-
ma de ~beneficio, depreendendo-se daí que o devedor, traçand~ de 
forma rational as consequências dos seus atos e omissões, deliberara so­bre a melhor decisão a ser adot d 

a a. 
Mas não só, como vimos nos itens 13 e 14, de acordo com 

O 
Modelo 

da ~lha Racional, 0 individuo scrnpre será apto a expressar um:' p":­
fcrcnoa entre _u altcrnativu que lhe são apresentadas, sendo que Jamais permanecerã inerte frente a uma escolha. 

Logo, diante de uma decisão que lhe é desfavorável, o devedor po­
derá optar por cumprir a obrigação (recorrer, evidentemente) ou, aiuda, 
apresentar uma alternativa colaborativa, sendo que, mediante uma pres-
- • l' • r · ara ao sao ps1co ogica que lhe for imposta, poderá comparecer ao re1to p , 
menos, apresentar uma solução intermediária, p. ex. a suspensão da me­
dida atípica por meio da apresentação de bens penhoráveis. N

- á • r. • • • ngênua sobre a ao se est aqui, 1nse-se, a adotar uma perspectiva 1 . 
execução, mas de reconhecer que o temor incutido ao devedor por meio d d• d , • • • entivo para a ado-e uma me 1 a atípica pode lhe semr como um me . 

- 0 como salien­
ção de uma postura colaborativa que vise a sua revogaça , 
tado no julgamento da ADI 5.941/DF pelo STF. 

87, 
MI· como a economia, WOLKART, Erik Navarro. Análise econômlca~o.pri~::a. São Paulo: Thomson o direito e a psico\ogla podem vencer a tragedia ª u 

Reuters Brasil, 2019, p. 656. 
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Todavia, certamente o argumento mais rob 
usto rei . 

desse posicionamento está relacionado à perspect' ativo à ad 
iva e fie. ºçà 

todo da AED. tcntista d o 
. . () llié. 

Deveras, e como vimos no item 15, eficiências· 'fi 
, . lh ign1 ca a . 

se obter o maximo ou me or resultado ou rendim ªPhdão 

d d d• A d" d e ento, corn Pari 
e erros, per as ou 1spen 10 e es1orços872 assim o lllín· 

• A • 1 • , b - d lh ' ' e para a A t-D trno 
c1enc1a se ~e ac1o~a a o tençao o me or resultado de for e , a cfi. 

çar a funçao prevista na norma ou na decisão da ma . llla a se ale~ .. 
ne1ra tnai ..... 

De mais e mais, e como também vimos ao tratarmo s Produti\oa. 

d e 873 al - d , . . s sobre O] 
e oase , a ocaçao os recursos esta mt1mamente 1 . COrt~ 

re ac1onad 
tos de transação, na medida em que, na ausência deste . a aos CUs-

- •• "al - • fi. d s,aindaqueaa1 
caçao m1c1 nao seJa e ciente, as partes po em transa • o-

cionarde f; 
buscar a realocação capaz de garantir a melhor redistribu· - d 0Ilnaa 

içao aquelcst• 
Contudo, no âmbito do processo civil judicial, ao jul . • 

- d • d ºd • gar ª lldc a 
preocupaçao o mag1stra o res1 e na tentativa de segar . . , 

antir JUstiç 
que nem sempre implica uma alocação eficiente dos recurs d a,o 

os, 0pont 
de vista econômico875• o 

Explica-se melhor, ao decidir que em razão de um distrat 
o contra-

tual,A deve pagar a B o valor de RS 100.000,00, a decisão transitada e 

julgado não está, a bem da verdade, alocando o direito, mas deterrrun: 

do como este deve ser alocado, não se podendo questionar a eficiência 

dessa alocação ou os motivos de decidir do julgador, já que a imutabili­

dade da coisa julgada faz com que eventuais equívocos judiciais setor• 

nem custos a fundo perdido (sunk costs)876• 

872 SZTAJN, Rachel. Law and economics. Revista de Direito Mercantil, lndustriil, 

Econômico e Financeiro, v. 137, p. 227-232, jan./mar. 2005. 

873 Conforme nos itens 21 a 25, em um mercado sem falhas, a alocação eficiente 

de recursos será alcançada independentemente da forma como os direilossào 

distribuídos, desde que os custos de transação sejam baixos, isto é, se as partes 

envolvidas em uma transação tiverem baixos custos de transação, elas podem 

negociar um acordo benéfico a todos para alocar os recursos de forma mais 

eficiente, independentemente de quem possua determinado direito. 

874 WOLKART, Erik Navarro. Análise econômica do processo civil: como a economia, 

o direito e a psicologia podem vencer a tragédia da justiça. São Paulo: Thomson 

Reuters Brasil, 2019, p. 657. 
875 lbid. 
876 lbid., p. 657-658. 
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Logo, a grande missão da execução "é efetivar essa alocação com os 
Ores custos de transação possíveis"877• mcn 

Daí p<>r que as medidas atípicas, desde que devidamente justificadas, po­
deriam permitir uma melhor alocação dos recursos, na medida em que teriam, 
cmprincípio,a aptidão de possibilitar a redução dos custos de transação rela­
cionados ao procedimento típico para O adimplemento das obrigações de pa­
gamento de quantia, baseados em medidas sub-rogatórias e coercitivas típicas. 

A conclusão, a bem da verdade, parece lógica: se O devedor, incutido 
de uma pressão psicológica, adota as medidas necessárias para adimplir 
a sua obrigação sem a necessidade de imposição de medidas sub-roga­
tórias ou, aind

a, 0 dispêndio de tempo e recursos para a localização, pe­
nhora, avaliação e expropriação de bens, esse é um resultado win-win, 
não apenas para as partes envolvidas no litígio, mas igualmente para 0 Poder J~diciário, que além de evitar gastos com longos e morosos pro­
cessos, igualmente frustra qualquer tentativa de o credor de se valer da demora no deslind d · · · h · • e a causa como forma de enriquecer, Jª que OJe, Poucos investime t - b · al dí 'd n os tao em remuneram o cap1t quanto uma vi ª 
executada no bojo de um processo judicial (vide item 33 supra). 

. Não se propõe, ressalte-se, uma total anarquização do processo ci­
vil e do procedimento típico de execução da obrigação por quantia, mas 
apenas um olhar mais próximo ao processo civil de resultados à luz da 
AED, que pretende garantir a satisfação do credor da forma mais rápi­
da e com 

O 
menor dispêndio de tempo e dinheiro para todas as partes envolvidas - inclusive o Estado. 

De mais a mais, e nada obstante afirmar-se em doutrina que even­
tual aplicação de medidas atípicas sem a comprovação da ineficiência 
das típicas poderiam ensejar uma possível quebra da segurança jurídica, 
na medida em que caberia ao julgador decidir o procedimento a ser se­
guido em uma execução, é fato que podem ser estabelecidas premissas 
básicas, pautadas no próprio ordenamento jurídico, para mitigar tal risco. 

8
77 W~l~ART, Erik Navarro.Anállse econ6mlcado process~clv~ co~:,:~;;:::.; o d1re1to e a psico\og\a podem vencer a tragédia da Ju5I c;;a. 0 Reuters Brasil, 2019, p. 658. 
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Aliás, quisesse o legislador, efetivamente, que as medidas atípicas 

fossem tratadas de forma estritamente subsidiária, teria disposto expres­

samente, mas assim não o fez. 

~içá tal posicionamento se trate, a bem da verdade, de proposital 

silêncio do legislador infraconstitucional, o qual deve ser interpretado 

não somente à luz das regras específicas da execução e do cumprimento 

de sentença, como sugerido por autorizada doutrina, mas, notadamente 

sob à ótica das diretrizes constitucionais - relacionadas à eficiência .. ' 

especialmente, dos artigos 5°, LXXVIII da CF e 8° do CPC. e, 

Portanto, uma vez iniciada a execução e determinado o pagamento 

da quantia sob pena de incidência de multa (no caso de cumprimento 

de sentença) e honorários - o que, sem dúvida, é uma medida coerciti­

va típica que serve de estímulo ao cumprimento da obrigação pelo de­

vedor, que, na verdade, terá um real desconto se efetivar a quitação no 

prazo ordenado878 
-, não nos parece que deveria ser esgotado O procedi­

mento típico para, somente depois, serem aplicadas as medidas atípicas. 

Frise-se, ademais, que não se trata aqui de estímulo ao ativismo 

judicial desenfreado, já que pela lógica da AED, uma eventual medida 

atípica, serviria, precipuamente, para incutir um temor ao devedor,na 

tentativa de, analisando os custos e benefícios do seu (in)cumprimento , 
retirá-lo da sua inércia para, ao menos, apresentar urna proposta de pa-

gamento para afastar a medida imposta. 

A propósito, e caso a citada medida atípica não surta o efeito pre­

tendido, nada impede que se retome o procedimento típico, lastreado 

em medidas sub-rogatórias e coercitivas típicas. 

878 Aqui vale, de novo, ressalva de que a forma de estruturação do mandado enviado 
ao devedor para pagamento da quantia devida - em 15 ou 3 dias, a depender 
se tratar de cumprimento de sentença ou execução - poderia servir comourn 
nudge, se, ao invés de contar "pague o valor x sob pena de incidênciademullae 
honorários•, constasse que, se o devedor pagar o débito dentrodesses15dias,terá 
um desconto de 10%, por exemplo. Além disso, poder-se-iapensarqueomandado 
já poderia incluir que a falta de pagamento poderiaacarretarnãoapenasasmedidas 
sub-rogatórias, mas também outras medidas atípicas, tal como a apreensàoou 
suspensão do passaporte ou da CNH, entre as outras que já vimos acima. 
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Portanto,o que se pretende neste t6pico é sustentar que as medidas 
. , as cm determinados casos, podem servir de forma mais eficiente anp1c , . ara a redução dos custos de alocação encerrados pela sentença trans1-

~dacmjulgado, sem que isso seja considerado como uma afronta ao or­
denamento e, tampouco, à segurança jurídica, devendo-se, entretanto, e 
como ~ evidente e previsto no já mencionado artigo 8° do CPC, serem 
aplicadas de forma a resguardar a dignidade da pessoa humana e obser­
vando-se a proporcionalidade, razoabilidade e legalidade, cujas balizas 
certamente podem ser construídas em doutrina e pela jurisprudência. 

Ressalte-se, por derradeiro, que sendo as medidas atípicas legais, 
idôncas e razoãveis, a sua aplicação, do ponto de vista da AED, pare­
ce ser a solução mais adequada e eficiente diante dos próprios limites 
naturais e políticos da tutela jurisdicional executiva (item 74 supra) e, 
notadamente, do princípio da menor onerosidade do devedor, que, por 
exemplo, em vez de ter o seu patrimônio invadido, à luz do caso concre­
to, poderá ser impedido de participar de uma determinada licitação ou 
tomar novos empréstimos879, enquanto não solver a dívida, o que pode­
rá surtir mais efeito do que um processo pautado em custoso e moroso 
meio de sub-rogação, que dependerá da localização, avaliação e penho­
ra dos seus bens. 

89. COBRANÇA DA OBRIGAÇÃO AUMENTAR NO ÂMBITO DO 
DIREITO DE fAMillA 

Alimentos são prestações para a satisfação das necessidades vitais 
de quem não pode provê-las por si880, compreendendo todo o indispen­
sável à vida e ao sustento da pessoa, como vestuário, habitação, alimen­
tação, assistência médica, lazer, instrução e educação881. 

879 V\TOREll\, Edi\son. Atipicidade dos meios de execução no processo coletivo: em 
busca de resultados sociais significativos. Revista de Processo, v. 27 5, p. 273-310, jan. 2018, 

880 GOMES, Orlando. Direito de família. 3ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1978. P· 455· 
88\ DIN\Z, Maria Helena Oin\z. Direito de famíUa. 27ª ed. São Paulo: Saraiva, 2012, P· 

625. V. 5.; e GONÇAlVES, Carlos Roberto. DlreltocMI brasllelro: direito de família. 
São Pau\o: Saraiva, 2018, p. 497. V. 6. 
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